


 
 

Secretaria de Obras, Urbanismo, Planejamento e Transporte 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 563 – Bairro Esplanada – Lapa / PR 

CEP 83753-102 - (41) 3547-5086 – sec.obraslapa@yahoo.com 

Lapa/PR, 28 de agosto de 2024. 
 

CI nº 063/SMOUPT 

 

 

REF.: PD 22512/2024 – Ofício nº 398/2024/PRESI/SEC – Solicita 
Informações Projeto de Lei nº 77/2024 – Vereador Presidente Mário Jorge 
Padilha Santos. 
 
 
 
 Prezados,  
 
 
 Conforme solicitado na documentação referenciada segue em anexo a 
documentação da Prefeitura de São João do Triunfo, onde comprova-se que os 
mesmos firmam parceria em contribuir para o valor da contrapartida, bem 
como já realizaram a abertura de crédito adicional, no valor de R$ 
1.000.000,00, conforme LDO 2025 do referido município e demais 
documentos.  
 
 Sem mais para o momento, apresento as minhas cordiais saudações.  
 
 Atenciosamente,  

 
 
 

 
 
 
 

Marion Silveira Cabral Fiuza 
Secretária 
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OFÍCIO n° 303/2024  

                                         São João do Triunfo, 20 de agosto de 2024. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR: 

 

Com os cumprimentos de estilo, respeitosamente, venho por meio deste comunicar 

que se encontra em tramitação administrativa o envio de Projeto de Lei, à apreciação do 

Poder Legislativo Municipal, que tem por escopo autorizar a celebração de convênio com o 

município da Lapa/PR, visando o repasse de recursos financeiros, para pagamento parcial 

dos custos da obra de construção de uma ponte sobre o Rio Iguaçu, na localidade de Vila 

Palmira, que ligará o acesso ao município vizinho. 

Desta maneira, somando esforços, pretendemos firmar parceria esta 

municipalidade, para contribuir com o pagamento de 50% da contrapartida assumida pelo 

município da Lapa, junto ao Convênio celebrado com a Itaipu Binacional, uma vez que o 

custo será infinitamente baixo, para cada município, frente a magnitude e relevância da 

referida obra. 

Para tanto, informamos que por meio da Lei Municipal nº 2.2601, de 07 de março 

de 2024, o Executivo Municipal efetuou a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento do Município de São João do Triunfo, suficientemente capaz de absorver a 

referida despesa, com a inclusão da rubrica de despesa na dotação orçamentária a seguir: 

 
Bem assim, tal previsão foi devidamente observada na proposta de LDO do 

exercício de 2025, enviada a apreciação do Poder Legislativo. 

Sendo o que tinha a informar, na oportunidade, apresento votos de elevada estima e 

distinta consideração. Cordiais Saudações. 

 

ABIMAEL DO VALLE 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.  

Diego Timbirussu Ribas 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

Lapa - PR. 

 
1 https://leismunicipais.com.br/a1/pr/s/sao-joao-do-triunfo/lei-ordinaria/2024/226/2260/lei-ordinaria-n-2260-

2024-autoriza-o-executivo-municipal-a-efetuar-a-abertura-de-credito-adicional-especial-no-orcamento-do-

municipio-de-sao-joao-do-triunfo-para-o-exercicio-de-2024?q=2260 
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    ESPECIFICAÇÕES BLOQUEADA

Relação de Despesas

/Página: 1

CONSOLIDADO

1

Exercício de 2024
20/08/2024Data de emissão:

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

Despesa: Bloqueada

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TRIUNFO
07.002 - SEC. MUN. OBRAS,TRANSPORTES,URBAN. E SERV.PÚBLICOS / DEPARTAMENTO DE OBRAS, SANEAMENTO E SERV. URBANOS 1.000.000,00

1.000.000,008 - DESENVOLVER TRIUNFO
1.000.000,0026.782 - Transporte / Transporte Rodoviário

1.174 - PARCERIA PREFEITURA LAPA - CONSTRUÇÃO PONTE VILA PALMIRA 1.000.000,00

591 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00606.01009.05.99.03.00.1.898.0000 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.000.000,00

1.000.000,00Total Entidade:

Total Geral: 1.000.000,00

São João do Triunfo,     20/08/2024

Abimael do Valle
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: PaulaSJT. Emissão: 20/08/2024, às 12:15:30. Protocolo: 47c501e7-a8a8-41b6-8d4e-52738f0d24e0



PLANEJAMENTO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR 1Página: 1
20/08/2024

/
Data:LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025

Órgão /
Unidade Ação / Natureza da despesa ValorProgramaFunção /

Subfunção

07.000  SEC. MUN. OBRAS,TRANSPORTES,URBAN. E SERV.PÚBLICOS 1.000.000,00

07.002  DEPARTAMENTO DE OBRAS, SANEAMENTO E SERV. URBANOS 1.000.000,00
26.782 8 - DESENVOLVER TRIUNFO 1.000.000,00Ação: 1.174 - Parceria Prefeitura Lapa - Construção Ponte Vila Palmira

1.000.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00606.01009.05.99.03.00.1.898.0000 - Operação de crédito 1.000.000,00

Total Geral 1.000.000,00

Abimael do Valle
Prefeito Municipal














































































































































